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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
EDITAL NORMATIVO - CONCURSO PÚBLICO Nº 07/2014- GUARDA MUNICIPAL 

 

 
O Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes 

e Segurança, no uso das atribuições legais, faz saber que se encontram abertas inscrições do Concurso Público, regido 

pelas Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para provimento de 103 (cento e três) cargos de Guarda 

Municipal, discriminados no Capítulo 2 – DO CARGO, sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.  

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. A organização e realização do Concurso estão sob a responsabilidade da Fundação para o Vestibular da Universidade 

Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”- VUNESP e da Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto, nos seguintes 

termos: 

1.1.1. A organização e aplicação das Provas Objetivas e de Aptidão Física e  Avaliação Psicológica do Concurso serão de 

responsabilidade da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação 

VUNESP. 

1.1.2. O processo da Avaliação Social, o Curso de Formação Específica e os Exames Admissionais serão de 

responsabilidade da Prefeitura de São José do Rio Preto. 

1.2. O acompanhamento do Concurso Público está sob responsabilidade da Comissão, designada por meio da Portaria n.º 

24.703, de 26 de junho de 2014. 

1.3. Os candidatos aprovados, dentro do número de vagas estabelecidas neste edital, serão investidos sob o regime jurídico 

da Lei Complementar n.º 05, de 28 de dezembro de 1990 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e suas alterações, 

e submetidos ao regime próprio de Previdência. 

1.3.1. Aplica-se ainda aos candidatos aprovados, as disposições previstas na Lei Complementar n.º 331, de 30 de 

dezembro de 2010 e suas alterações. 

1.4. O Concurso terá prazo de validade de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, uma única vez, a critério 

da Administração Municipal,  a contar da data de publicação de sua homologação. 

1.5. O presente Concurso tem a finalidade de prover cargos vagos e os que vagarem ou forem criados no período de 

validade do Concurso e eventual prorrogação. 

1.6. A jornada semanal  de trabalho para o cargo é a prevista no quadro do subitem 2.1 e os horários de trabalho serão 

definidos a critério da Prefeitura Municipal, em função da  natureza do cargo, atividades, plantões, escalas, atendendo as 

necessidades da Administração e o interesse público, em razão do regime especial de trabalho, previsto nas condições do 

art. 23 da Lei Complementar n.° 331, de 30 de dezembro de 2010 e suas alterações. 

1.7.  As provas serão realizadas no município de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, exceto no caso de 

indisponibilidade de locais suficientes e/ou adequados, situação que ocasionará a realização em outras localidades. 

1.8.  A Prefeitura e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por despesa de deslocamento, de estadia e/ou de 

alimentação para a prestação das provas. 

 
2. DO CARGO  

 
2.1. Seguem as informações sobre o cargo, o número total de vagas oferecidas, a jornada semanal de trabalho, os 

vencimentos iniciais e os requisitos para o ingresso.  
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Quadro 1 

CARGO 
TOTAL DE 

VAGAS 

JORNADA 
SEMANAL DE 
TRABALHO 

VENCIMENTOS 
INICIAIS R$ 

REQUISITOS 

Guarda Municipal 3ª 
Classe 

103 

12 horas de 
trabalho por 
36 horas de 
descanso.* 

2.451,21 
 

 Ensino Médio Completo; 

 Carteira Nacional de Habilitação, nas 

categorias “A” e “B”;** 

 Altura mínima de 1,70m para candidatos 

do sexo masculino e 1,60m, para 

candidatos do sexo feminino, ambos 

descalços e descobertos; 

 Ter idade mínima de 18 anos e máxima de 

35 anos na data da posse. 

*Nos termos dos arts. 12 e 13 da Lei Complementar n.° 331, de 30 de dezembro de 2010 e suas alterações. 

** Carteira dentro da validade sem que tenha sofrido penalidade de suspensão ou cassação do direito de dirigir nos últimos 3 (três) anos. 

 

2.2. Os vencimentos iniciais do cargo têm como base o mês de publicação deste Edital.  

2.3. O ingresso do Guarda Municipal se dará na 3ª classe conforme previsto na Lei Complementar 331, de 30 de dezembro de 

2.010 e suas alterações. 

2.4. O candidato nomeado deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou 

noturno, em dias de semana, sábados, domingos e feriados, em face da natureza peculiar da função e da necessidade de 

implementação de plantões, visando a garantia da não interrupção do serviço prestado.  

2.5. As atribuições a serem exercidas pelo candidato nomeado encontram-se definidas no ANEXO I, deste Edital.  

 

3. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

 

3.1. São requisitos para investidura no cargo, que serão averiguados para a posse:  

a) ser aprovado neste Concurso Público; 

b) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou, no caso de estrangeiro, gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da 

Constituição Federal e demais disposições legais; 

c) estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos; 

d) estar em dia com as obrigações eleitorais; 

e) estar em dia com as obrigações militares (para os candidatos do sexo masculino); 

f) possuir e comprovar os requisitos exigidos para o exercício do cargo, elencados no quadro 1 do Capítulo 2 deste 

Edital; 

g) Ser considerado apto física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo público (Anexo I), conforme 

exame médico admissional; 

h) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e máxima de 35 (trinta e cinco) anos, na data da posse; 

i) não ter sido demitido do serviço público Federal, Estadual ou Municipal, em consequência de processo 

administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público); 

j) não registrar antecedentes criminais, no âmbito Estadual e Federal nos locais em que teve domicílio, nos últimos 5 

(cinco) anos. 

3.2. O candidato aprovado neste concurso deverá apresentar comprovantes dos requisitos para a investidura no cargo, além 

dos elencados no item 3.1, deste Capítulo, mediante apresentação de documentos.  

3.3. Para a posse, deverão ser apresentados comprovantes da escolaridade exigida devidamente reconhecidos pelo órgão 

competente, além de outros documentos que a Prefeitura de São José do Rio Preto julgar necessários.  
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4. DAS INSCRIÇÕES  

4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições do 

Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 

aditamentos e instruções específicas para a realização do Concurso, acerca das quais não poderá alegar 

desconhecimento. 

4.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor da taxa de inscrição 

somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso. 

4.3. As inscrições deverão ser realizadas somente pela INTERNET, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no 

período compreendido entre as 10 horas de  01 de outubro de 2014 até às 16 horas do dia 07 de novembro de 2014. 

4.4. O valor da taxa de inscrição para participar do Concurso Público é o estabelecido no quadro adiante: 

CARGO 
      VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

R$ 

GUARDA MUNICIPAL 3ª CLASSE 63,10 

4.5. Para inscrever-se, o candidato deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar no site o link correlato ao Concurso Público; 

c) ler na íntegra o respectivo Edital de Abertura de Inscrições; 

d) preencher , total e corretamente , a ficha de inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário; 

f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição conforme o valor indicado no item 4.4. deste Capítulo até o 

último dia do período das inscrições; 

4.6. Após a conclusão do preenchimento da ficha de inscrição, o boleto bancário deverá ser impresso para pagamento em 

qualquer banco do sistema de compensação bancária. 

4.6.1. O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou cheque em qualquer agência bancária. 

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será considerado quitado após a respectiva compensação. 

4.6.1.2. Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, considerar-se-á automaticamente sem efeito a 

inscrição. 

4.7. A inscrição somente será efetivada após o correspondente pagamento do valor da inscrição no período citado no item 4.3. 

4.8. As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando a Prefeitura 

Municipal de São José do Rio Preto e/ou a Fundação VUNESP o direito de excluir do Concurso Público aquele que não 

preencher o respectivo documento de forma completa e correta, bem como fornecer dados inverídicos ou falsos. 

4.9. O não cumprimento das exigências estabelecidas neste Edital, no prazo, modo e forma estabelecidos importará o 

indeferimento do pedido de inscrição. 

4.10. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto não se responsabilizam por solicitação da taxa 

de inscrição, não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 

linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

4.11. Não serão aceitos pagamentos por depósito em caixa eletrônico, depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, 

pelos Correios, fac-símile (fax), condicional e extemporânea ou por qualquer outro meio que não o especificado neste Edital. 

4.12. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso não se realizar. A responsabilidade pela Devolução 

recairá sobre a Fundação VUNESP. 

4.13. Não haverá vagas reservadas para pessoas com deficiência. 

4.14. O candidato que necessitar de condição especial para realização das provas deverá solicitá-la, sob pena de preclusão, 

até o término do prazo das inscrições, à Fundação VUNESP, por meio de Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), 

encaminhados à Rua Dona Germaine Burchard, 515, Água Branca/Perdizes, São Paulo - SP, CEP 05002-062, fazendo constar 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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na parte externa do envelope a referência “Solicitação - Concurso Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto - Edital 

n° 07/2014 – Guarda Municipal – SIGLA PMRP 1405”. 

4.14.1. O candidato deverá encaminhar, junto à sua solicitação de condição especial para realização da prova, cópia do 

documento de identidade e o Laudo Médico original atualizado ou sua cópia autenticada, que justifique o atendimento especial 

solicitado, sob pena de indeferimento do requerimento. 

4.14.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise da viabilidade e da razoabilidade do pedido. 

4.15. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova objetiva, poderá fazê-lo em sala reservada 

para tanto, desde que o requeira, observando dos procedimentos constantes a seguir: 

4.15.1. deverá encaminhar sua solicitação, até o término do período das inscrições, por SEDEX  ou Aviso de Recebimento 

(AR) para a Fundação VUNESP, situada a Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Perdizes, CEP 05002-062 – São Paulo/SP, 

indicando no envelope “Ref. Condição para Amamentação – Concurso Público da Prefeitura Municipal de São José do 

Rio Preto – Edital nº 07/2014 – Educação  SIGLA PMRP1405”. 

4.16. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP 

(www.vunesp.com.br), na página do Concurso Público, após 5 (cinco) dias úteis contados do encerramento do período de 

inscrições. 

4.16.1. Caso seja detectada falha ou qualquer irregularidade, o candidato deverá entrar em contato com o Disque VUNESP da 

Fundação VUNESP, pelo telefone (0XX11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, em dias úteis, das 8 horas às 20 horas, 

horário de Brasília, para verificar o ocorrido. 

4.16.2. Caso não seja identificado antes da realização da prova objetiva o motivo do nome do candidato não constar no Edital 

de Convocação, o candidato poderá participar do Concurso mediante o devido preenchimento e assinatura, de formulário 

específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega do original do comprovante de pagamento da taxa de inscrição, 

efetuado nos moldes previstos neste Edital. 

4.16.2.1. A inclusão de que trata o subitem anterior será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da 

regularidade da referida inscrição. 

4.16.2.2. Constatada eventual irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 

direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

 

5. DOS TIPOS DAS PROVAS  

5.1. O Concurso Público, considerando as necessidades, exigências e peculiaridades da área de atuação do objeto deste 

concurso, constará das seguintes fases:  

 

 
Cargo 

 
Fases 

 
Provas 

Número de 
Questões 

Guarda Municipal 
3ª classe 

 
 
 

1ª Fase 

Prova Objetiva  
Conhecimentos Gerais: 

 Língua Portuguesa  

 Raciocínio Lógico  

 Conhecimentos Gerais/Atualidades 

 Noções de Informática  

 Conhecimentos Específicos 
 

 
 

15 
05 
05 
05 
20 

2ª Fase Prova de Aptidão Física  

3ª Fase Avaliação Psicológica 

4ª Fase Avaliação Social 

5ª Fase Curso de Formação Específica 

 
5.2. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, 

necessário ao desempenho do cargo.  

http://www.vunesp.com.br/
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5.3.  A prova objetiva terá duração de 3 horas e trinta minutos e será composta de 50 cinquenta questões de múltipla escolha, 

com 5 (cinco) alternativas cada uma, de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II – CONTEÚDO 

PROGRAMÁTICO.   

5.4. A prova de Aptidão Física, de caráter eliminatório e classificatório, visa aferir a altura mínima exigida e avaliar o aptidão 

física do candidato.  

5.5. A Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório, visa identificar características de personalidade, aptidão, potencial e 

adequação do candidato para o exercício do cargo, considerando as necessidades, exigências e peculiaridades da área de 

atuação, conforme Perfil Psicológico (Anexo III). 

5.6. A Avaliação Social, de caráter eliminatório, visa avaliar a conduta do candidato, observado os critérios e procedimentos 

previstos no Capítulo 12. 

5.7. O Curso de Formação Específica, de caráter eliminatório e classificatório, visa verificar a frequência e aproveitamento do 

candidato no Curso Intensivo de Formação para o exercício do cargo. O Curso de Formação Específica dotará os candidatos 

de formação profissional que será norteada pelos preceitos éticos dos bons costumes, boa convivência, exemplo, harmonia e 

solidariedade, tendo como referência a Matriz Curricular Nacional para Guardas Civis Municipais, normatizada pela Secretaria 

Nacional de Segurança Pública – Senasp e demais legislações pertinentes. 

 

6. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 

6.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade de São José do Rio Preto, nos termos do item 1.7 deste 

Edital, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios vizinhos.  

6.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, sala, turma e local constantes do Edital de Convocação a 

ser publicado no Diário Oficial do Município de São José do Rio Preto, - não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento.  

6.3. Nos 5 (cinco) dias que antecederem a data prevista para a prova, o candidato poderá ainda:  

- consultar o site www.vunesp.com.br; 

- contatar o Disque VUNESP, em dias úteis, das 8 horas às 20 horas.  

6.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, com antecedência 

mínima de 60 minutos, munido de:  

a) caneta de tinta azul ou preta, lápis preto e borracha e  

b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de 

Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos 

termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e 

Corpos de Bombeiros Militares.  

6.5. Somente será admitido na sala ou local de provas o candidato que apresentar um dos documentos discriminados na alínea 

“b” deste item e desde que permita, com clareza, a sua identificação.  

6.6. O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 6.4, não fará as provas, sendo considerado 

ausente e eliminado do Concurso.  

6.7. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer 

outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada.  

6.8. Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu 

início.  

6.9. Durante a realização de quaisquer provas deste Concurso não será permitida a utilização de qualquer tipo de aparelho que 

realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros 

estranhos ao Concurso Público. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

Avenida: ALBERTO ANDALÓ, 3030 - Telefone: (17) 3203-1100 - CEP 15015-000 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO- SP  

 

6.10. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 

aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecidos.  

6.11. Durante a realização das provas não será permitido o uso de máquinas calculadoras, pagers, telefones celulares, tablets, 

relógios digitais ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos e, ainda, boné, gorro, chapéu, óculos de sol ou outros materiais não 

classificados como estritamente necessários à realização da prova. 

6.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer, antes do início da prova, embalagem plástica, para o acondicionamento de 

objetos pessoais do candidato, inclusive de relógio com calculadora e de telefone celular ou de qualquer outro equipamento 

eletrônico e/ou material de comunicação, desligados, que somente poderá ser aberta no final da aplicação e fora do local de 

prova. 

6.13.  A embalagem plástica deverá permanecer durante todo o processo debaixo da carteira. 

6.14. Pertences pessoais dos candidatos como bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares, óculos escuros e 

protetores auriculares serão acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o término 

da prova. 

6.15. O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a aplicação da prova sem o acompanhamento de um fiscal e, 

tampouco, levar consigo quaisquer dos materiais fornecidos. 

6.16.  Em caso de necessidade de amamentação durante a prova objetiva, e tão somente nesse caso, a candidata deverá levar 

um acompanhante, maior de 18 anos, que ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela guarda da 

criança. 

6.17. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, sem a presença do responsável 

pela guarda da criança.  

6.18. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração das provas da candidata. 

6.19. Excetuada a situação prevista no item 6.16 deste Capítulo, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante 

nas dependências do local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) no 

Concurso. 

6.20. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da prova, deverá solicitar formulário 

específico para tal finalidade, que deverá ser datado e assinado pelo candidato e entregue ao fiscal.  

6.21. O candidato que não atender aos termos deste item deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de 

sua omissão referente ao item 6.20. 

6.22. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 

estiver prestando as provas.  

6.23. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento, por qualquer motivo, 

de candidato da sala ou local de provas.  

6.24. Durante as provas, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações 

e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, uso de telefone celular, 

protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol.  

6.25. O telefone celular, durante a aplicação das provas, deverá permanecer desligado.  

6.26. Durante a aplicação da prova, poderá ser colhida a impressão digital do candidato, sendo que, na impossibilidade de o 

candidato realizar o procedimento, esse deverá registrar sua assinatura, em campo predeterminado, por três vezes. 

6.27. A Fundação VUNESP, poderá utilizar detector de metal quando da aplicação da prova. 

6.28. A Fundação VUNESP e a Prefeitura do Munícipio de São José do Rio Preto não se responsabilizarão por danos, perda ou 

extravio de documentos e/ou objetos ocorridos no prédio de realização da prova. 

6.29. Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatística, visual ou grafológico, ter o candidato utilizado de 

processos ilícitos para sua realização, sua prova será anulada e, em consequência, será eliminado do Certame. 
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6.30. Motivarão a eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a 

quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas ao Certame, aos comunicados, às instruções ao candidato ou 

às instruções constantes da prova. 

6.31. Será excluído do Concurso o candidato que:  

a) não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação oficial, publicada no Diário Oficial do 

Município de São José do Rio Preto, seja qual for o motivo alegado;  

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação;  

c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 6.4 deste Capítulo;  

d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de provas sem o acompanhamento de um fiscal;  

e) estiver durante a aplicação das provas, fazendo uso de calculadora, relógio com calculadora, agenda eletrônica ou 

similar, aparelhos sonoros, BIP, pager, walkman, gravador e/ou qualquer outro tipo de receptor e emissor de 

mensagens, bem como com o celular ligado;  

f) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem como 

fazendo uso de material não permitido para a realização das provas;  

g) lançar meios ilícitos para a realização das provas;  

h) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas, fornecido pela Fundação VUNESP;  

i) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte;  

j) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;  

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;  

l) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das provas.  

 

7. DA PROVA OBJETIVA 

7.1. A data prevista para realização da prova é 21 de dezembro de 2014, no período da tarde, podendo ser alterada ou 

confirmada conforme item 7.2 deste edital. 

7.2. A confirmação ou alteração da data prevista e as informações sobre local e horário das provas serão divulgados com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias, por meio de publicação no Diário Oficial do Município e nos sítios eletrônicos da 

Prefeitura de São José do Rio Preto (www.riopreto.sp.gov.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), não podendo o 

candidato alegar qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência ou atraso. 

7.2.1. A alteração da data poderá ser posterior à prevista no item 7.1 

7.3. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de Convocação, esse 

deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, site www.vunesp.com.br, para verificar o ocorrido. 

7.3.1. Caso o nome do candidato não conste do Edital de Convocação, esse poderá participar, condicionalmente, do Concurso e 

realizar a prova se entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição, efetuado nos moldes previstos neste 

Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, formulário específico. 

7.3.2. A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da regularidade da 

referida inscrição. 

7.3.3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem direito à 

reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

7.4. O horário de início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua 

aplicação. 

7.5. No ato da realização da prova objetiva serão entregues ao candidato: 

a) a folha de respostas personalizada (contendo todos os dados cadastrais do candidato); 

b) o caderno de questões. 

7.6. Não será permitida a substituição da folha de respostas personalizada por erro do candidato. 

http://www.riopreto.sp.gov.br/
http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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7.7. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação e a 

conferência do material entregue pela Fundação VUNESP. 

7.8. O preenchimento da folha de respostas personalizada, que será o único documento válido para a correção das provas, 

será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções fornecidas no 

momento da realização da prova. 

7.9. A folha de respostas personalizada deverá ser entregue ao final da prova, juntamente com o caderno de questões, ao fiscal 

de sala, com a assinatura do candidato no campo próprio e com a transcrição das respostas com caneta esferográfica em 

material transparente, com tinta de cor azul ou preta. 

7.10. Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham, ainda que legível, emenda ou rasura, 

assim como questões com mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

7.11. Não poderá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá 

ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

7.12. O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova depois de decorrido 75% (setenta e cinco por 

cento) do tempo de sua duração, não podendo levar o caderno de questões e a folha de respostas, podendo levar apenas o 

rascunho de gabarito, localizado em sua carteira para futura conferência. 

7.13. Deverão permanecer em cada uma das salas de prova os 3 (três) últimos candidatos, até que o último deles entregue sua 

prova, assinando termo respectivo. 

7.14. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o candidato 

continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 

7.15. Um exemplar, do caderno de questões e do gabarito estará disponível no site da Fundação VUNESP 

(www.vunesp.com.br), no link “prova” e “gabarito” na respectiva página do Concurso, a partir das 14 horas do 1º dia útil 

subsequente a aplicação da prova.  

 

8. DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA 

8.1. Somente serão convocados para a prova de aptidão física os candidatos habilitados na prova objetiva e classificados até a 

1.000ª (milésima) posição.   

8.2. Os candidatos que não lograrem a classificação prevista no item 8.1. deste Edital, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

8.3. A prova de aptidão física, de caráter eliminatório, será aplicada preferencialmente na cidade de São José do Rio Preto ou 

em municípios vizinhos caso seja necessário. 

8.4. A informação relativa à(s) data(s), ao(s) horário(s)/turma(s) e ao(s) local(locais) da prova de aptidão física será feita 

oportunamente por meio de publicação do Edital de Convocação no Diário Oficial do Município. 

8.4.1. O candidato deverá acompanhar a publicação do Edital de Convocação no Diário Oficial do Município e poderá consultar 

o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na página do respectivo Concurso, ou ainda contatar a Fundação 

VUNESP, por meio do telefone (0xx11) 3874-6300, nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sábado, das 8 às 20 

horas. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a convocação, assim como seu comparecimento em dia, hora e 

local corretos, conforme constante do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial do Município 

8.4.2. O candidato somente poderá realizar a prova de aptidão física na data, horário, local e sala constantes do Edital de 

Convocação publicado no Diário Oficial do Município e que constará, também, no site da Fundação VUNESP 

(www.vunesp.com.br), na página do respectivo Concurso, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento 

para justificar o seu atraso ou a sua ausência ou a sua apresentação em dia, horário ou local diferentes dos estabelecidos 

nesse Edital. 

8.5. Para a realização da prova de aptidão física, o candidato deverá: 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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8.5.1. comparecer com, pelo menos, 60 (sessenta) minutos de antecedência do horário previsto, não sendo admitidos 

retardatários, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões, e não haverá segunda chamada seja qual for o motivo 

alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato; 

8.5.2. apresentar documento de identidade, conforme previsto no item 6.4, alínea b) deste Edital; 

8.5.2.1. O candidato que não apresentar um dos documentos, conforme disposto no item 6. 4, alínea b) deste Edital, não 

realizará a prova de aptidão física, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público; 

8.5.2.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação – por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de 

Ocorrência, Protocolos de requisição de documentos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira 

Nacional de Habilitação (emitida anteriormente à Lei nº 9.503/97), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de 

natureza pública ou privada. 

8.5.3. assinar o “Termo de Responsabilidade do Candidato”, fornecido no local da prova. Esse “termo” não substitui a entrega 

do atestado médico conforme determinado no item 8.5.4. deste Edital; 

8.5.4. entregar atestado médico específico, em original, proveniente de órgão de saúde ou de clínica de saúde ou de médico, 

emitido em período não superior a 30 (trinta) dias a contar da data da aplicação desta prova, no qual deverá constar, 

expressamente, que o candidato está APTO para realizar a prova de aptidão condicionamento física deste Concurso, contendo 

local, data, nome e número do CRM do profissional médico que elaborou o atestado, os quais poderão ser apresentados por 

meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados manuscritos legíveis do médico que emitiu o atestado, acompanhado  da 

sua assinatura, conforme modelo abaixo: 

 
TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE OU DA CLÍNICA DE SAÚDE OU DO RECEITUÁRIO DO MÉDICO 
 
Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) Senhor(a) 
_________________________________________________________________________ , portador do RG _________________ , UF 
_______ ,  nascido  em _____ / _____ / ______ , encontra-se APTO para realizar testes de esforços físicos exigidos para a prova de 
aptidão física, a fim de concorrer ao cargo de Guarda Municipal – 3ª Classe, do Edital de Concurso Público nº 07/2014, da Prefeitura 
Municipal de São José do Rio Preto. 
 

_____________________________ (local e data) 
(obs. a data deste atestado não poderá ultrapassar 30 (trinta) dias corridos de antecedência da data da prova de aptidão física) 
 

_____________________________________________ 
Nome e número do CRM do profissional médico que elaborou este atestado, os quais poderão ser apresentados por meio de carimbo, 
ou impresso eletrônico, ou dados manuscritos legíveis do médico que emitiu este atestado, acompanhado da sua assinatura. 

 

 
8.5.4.1. O atestado médico, de caráter eliminatório, comprova as condições de saúde do candidato para a realização da prova 

de aptidão física. 

8.5.4.2. O atestado médico não poderá conter expressão que restrinja a sua validade no que se refere ao estado/condição de 

saúde do candidato para a execução dos testes de aptidão física propostos no presente Edital; portanto, o texto do atestado 

deve ser claro quanto à autorização do médico ao candidato para realizar a prova de aptidão física. 

8.6. O candidato que não atender aos itens 8.5.4. a 8.5.4.2. deste Edital não poderá realizar a prova de aptidão física sendo, 

consequentemente, eliminado do Concurso. 

8.7.  Para a realização da prova de aptidão física, o candidato deverá apresentar-se com trajes e calçados apropriados, ou seja, 

basicamente calção ou shorts ou bermuda térmica ou agasalho e camiseta, meias e calçando algum tipo de tênis ou sapatilhas. 

8.8. O(a) candidato(a) que não possuir a altura mínima exigida será considerado eliminado do Concurso, tendo em vista o 

disposto no Quadro 1, do item 2.1. do Capítulo 2, deste Edital, ficando impedido de realizar a prova de aptidão física.  

8.9. A aferição de altura/estatura terá caráter eminentemente eliminatório. 

8.10. Para a realização da prova de aptidão física, recomenda-se ao candidato que faça sua refeição, no mínimo, com 

antecedência de 2 (duas) horas e 2 (duas) horas depois da realização dos testes e, aquele que fuma, recomenda-se não fumar 

pelo menos 2 (duas) horas antes e 2 (duas) horas depois dos testes. 

8.11. O aquecimento e a preparação para a prova de aptidão física são de responsabilidade do próprio candidato, não podendo 

interferir no andamento deste Concurso. 
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8.12.  A Comissão Aplicadora poderá cancelar ou interromper os testes de aptidão física, bem como alterar a data da aplicação 

dos mesmos, caso considere que não existam as condições meteorológicas necessárias para garantir a integridade física dos 

candidatos e evitar prejuízos ao seu desempenho, devendo estipular nova data e divulgá-la oportunamente, sendo certo que os 

candidatos realizarão todos os testes, desde o início, desprezando-se todos os resultados porventura obtidos na ocasião da 

interrupção. 

8.13.  Na aplicação dos testes da prova de aptidão física não haverá repetição da execução dos exercícios, exceto no caso em 

que a Comissão Aplicadora, designada pela Fundação VUNESP, reconhecer expressamente pela ocorrência de fatores de 

ordem técnica não provocados pelo candidato e que tenham prejudicado o seu desempenho. 

8.14.  Quaisquer anormalidades observadas com os candidatos durante a aplicação da prova de aptidão física serão 

registradas pela Comissão Aplicadora. 

8.14.1. Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas 

etc.) que impossibilitem a realização dos testes ou diminuam a capacidade física dos candidatos não serão levados em 

consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 

8.15.  Os testes a serem aplicados na prova de aptidão física são os seguintes: 

 

8.15.1.  FLEXO-EXTENSÃO DE COTOVELOS EM APOIO DE FRENTE SOBRE O SOLO, para os candidatos do sexo 

masculino – Posição inicial: deitado, em decúbito ventral (peito voltado ao solo), pernas estendidas e unidas e ponta dos pés 

tocando o solo, cotovelos estendidos, mãos espalmadas apoiadas no solo, com dedos estendidos e voltados para frente do 

corpo, com a abertura um pouco maior que a largura dos ombros, o corpo totalmente estendido. Execução:  

a) Flexão dos cotovelos aproximando, o corpo alinhado, do solo em 5 (cinco) centímetros, sem haver contato com qualquer 

parte do corpo com o solo, a não ser a ponta dos pés e as mãos.  

b) Extensão dos braços voltando à posição inicial, completando assim 1 (um) movimento completo.  

c) A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido repouso ou pausa entre as repetições.  

d) Caso, na flexão dos cotovelos, o corpo esteja desalinhado ou toque alguma parte do corpo no solo a contagem será 

encerrada. 

e) O objetivo é repetir os movimentos corretamente o máximo de vezes possíveis, em 60 (sessenta) segundos. O teste é 

iniciado com as palavras “Atenção... Já!” e terminado com a palavra “Pare!”. O número de movimentos executados 

corretamente em 60 (sessenta) segundos será o resultado obtido. O cronômetro deverá ser acionado ao ser pronunciada a 

palavra “Já” e travado na pronúncia de “Pare!”. 

 

8.15.2. FLEXO-EXTENSÃO DE COTOVELOS SOBRE O SOLO EM APOIO NO BANCO, para as candidatas do sexo 

feminino – Posição inicial: decúbito ventral, perpendicularmente ao banco com os joelhos apoiados sobre ele, mãos 

espalmadas e apoiadas no solo na largura dos ombros, cotovelos estendidos. A candidata deverá flexionar os braços 

(cotovelos) até formar um ângulo menor do que 90 graus ao aproximar o tórax a 10 centímetros do solo e retornar à posição 

inicial somente estendendo repetidamente os cotovelos. As execuções incorretas ou os movimentos incompletos não serão 

computados. Os cotovelos devem estar em extensão total para o início do movimento de flexão. A candidata, durante a 

execução dos movimentos, deverá permanecer com a coluna ereta e os joelhos estendidos. A movimentação de quadris ou 

pernas, como forma de auxiliar a execução do movimento, o invalidará. Uma linha a 10 (dez) centímetros da borda do banco 

sueco será marcada em toda a extensão de seu comprimento, que delimitará a área em que deverão estar apoiados os joelhos 

da candidata. Caso a candidata encoste com qualquer parte do corpo no solo (exceto as mãos), terá a repetição não 

considerada. A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido repouso ou pausa entre as repetições. O 

objetivo é repetir os movimentos corretamente, o máximo de vezes possíveis, em 60 (sessenta) segundos. 

 

8.15.3. RESISTÊNCIA ABDOMINAL, para ambos os sexos – O avaliado coloca-se em decúbito dorsal (de costas voltadas 

para o chão), com o corpo inteiramente estendido, bem como os braços, no prolongamento do corpo, acima da cabeça, 
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tocando o solo com as costas das mãos. Através de contração da musculatura abdominal, sem qualquer outro auxílio, o 

avaliado adotará a posição sentada, flexionando simultaneamente os joelhos. É requisito para a execução correta do 

movimento que os braços sejam levados à frente estendidos e paralelos ao solo, e ainda que a linha dos cotovelos ultrapasse 

a linha dos joelhos durante a flexão. Em seguida, o avaliado retorna à posição inicial até que toque o solo com as mãos, 

completando um movimento, quando então poderá dar início à execução de novo movimento. O teste é iniciado com as 

palavras “Atenção... Já!” e terminado com a palavra “Pare!”. O número de movimentos executados corretamente em 60 

(sessenta) segundos será o resultado obtido. O cronômetro deverá ser acionado ao ser pronunciada a palavra “Já” e travado 

na pronúncia de “Pare!”. É permitido o repouso entre os movimentos, sem interrupção da cronometragem do tempo previsto. 

 

8.15.4. CORRIDA DE 50 METROS, para ambos os sexos – O avaliado deve posicionar-se atrás da linha de largada, 

preferencialmente em afastamento ântero-posterior das pernas, devendo o pé da frente estar o mais próximo possível da 

referida linha. Ao ser dada a voz de comando “Atenção...Já!”, momento em que é acionado o cronômetro, o avaliado deverá 

percorrer, no menor período de tempo possível, os 50 (cinquenta) metros existentes entre a linha de largada e a linha de 

chegada. A marcha do cronômetro será interrompida quando o avaliado ultrapassar a linha de chegada com o tórax. O teste 

deve ser desenvolvido em pista de atletismo ou em área de superfície plana convenientemente demarcada. Caso ocorra a 

necessidade de se repetir o teste, haverá um intervalo mínimo de 5 (cinco) minutos. O resultado do teste será indicado pelo 

tempo utilizado pelo avaliado para completar o percurso, com a precisão de centésimos de segundo. 

 

8.15.5. CORRIDA EM 12 MINUTOS, para ambos os sexos – O avaliado deve percorrer em uma pista de atletismo ou em uma 

área demarcada e plana, a maior distância possível, em 12 (doze) minutos, sendo permitido andar durante o teste. O teste terá 

início através da voz de comando “Atenção...Já!” e será encerrado através de dois silvos longos de apito no 12º minuto. Aos 

dez minutos de corrida será emitido um silvo longo de apito para fins de orientação aos avaliados, avisando que faltam dois 

minutos. Ao término da prova o candidato não deverá caminhar para frente do local correspondente ao apito de 12 minutos, 

podendo caminhar transversalmente ao percurso da pista. 

8.16. A prova de aptidão física, de caráter eminentemente eliminatório, terá notas atribuídas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos, conforme consta da tabela de pontuação constante do item 8.23 deste Edital. 

8.17.  A nota da prova de aptidão física corresponderá à somatória dos pontos obtidos nos quatro testes de aptidão física. 

8.18. Da avaliação dessa prova, resultará conceito “APTO” ou “INAPTO”. 

8.19.  Para ser considerado “APTO” na prova de aptidão física o candidato deverá obter: 

a) no mínimo, 10 (dez) pontos em cada um dos testes definidos nos respectivos itens 8.15.1 até 8.15.5. deste Edital; e 

b) perfazer nota igual ou superior a 170 (cento e setenta) pontos. 

8.19.1.  O candidato que não obtiver a pontuação mínima em qualquer um dos testes definidos nos respectivos itens 8.15.1 até 

8.15.5 deste Edital será considerado “INAPTO”, independentemente das demais pontuações, sendo automaticamente 

eliminado dos testes subsequentes. 

8.20. Os candidatos considerados “INAPTOS” e os ausentes nesta prova serão excluídos do Concurso. 

8.21. Nenhum candidato considerado “INAPTO” será submetido a novo exame ou prova, e nem haverá reexame ou 

reavaliação. 

8.22. A Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto publicará, no Diário Oficial do Município, bem como determinará a 

disponibilização no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na respectiva página do Concurso: 

8.22.1. lista nominal dos candidatos considerados “APTOS” na prova de aptidão física, contendo, ainda, seus respectivos 

números de inscrição, seus números de documento de identificação e a(s) nota(s) do(s) teste(s) de aptidão física; e 

8.22.2. lista em ordem de número de inscrição dos candidatos considerados “INAPTOS” na prova de aptidão física, contendo, 

ainda, seus respectivos números de inscrição, seus números de documento de identificação e a(s) nota(s) do(s) teste(s) de 

aptidão física. 

http://www.vunesp.com.br/
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8.23. Os desempenhos dos candidatos em cada teste de aptidão física serão transformados em pontos conforme tabelas a 

seguir: 

 

Masculino TESTES IDADE/PONTOS 

Flexo-extensão 

em Apoio de 

Frente 

Abdominal Corrida Até 

25 anos 

De 26 a 

30 anos 

De 31 a 

35 anos 
50 m 12 min. 

04 16 9”75 1500 m 0 0 0 

06 18 9”50 1600 m 0 0 0 

08 20 9”25 1700 m 0 0 0 

10 22 9”00 1800 m 0 0 10 

12 24 8”75 1900 m 0 10 20 

14 26 8”50 2000 m 10 20 30 

16 28 8”25 2100 m 20 30 40 

18 30 8”00 2200 m 30 40 50 

20 32 7”75 2300 m 40 50 60 

22 34 7”50 2400 m 50 60 70 

24 36 7”25 2500 m 60 70 80 

26 38 7”00 2600 m 70 80 90 

28 40 6”75 2700 m 80 90 100 

30 42 6”50 2800 m 90 100 100 

32 44 6”25 2900 m 100 100 100 

 

 

Feminino: TESTES IDADE/PONTOS 

Flexo-extensão 

em Apoio no 

Banco 

Abdominal Corrida Até 

25 anos 

De 26 a 

30 anos 

De 31 a 

35 anos 50 m 12 min. 

04 10 11”25 1300 m 0 0 0 

06 12 11"00 1400 m 0 0 0 

08 14 10"75 1500 m 0 0 0 

10 16 10"50 1600 m 0 0 10 

12 18 10"25 1700 m 0 10 20 

14 20 10"00 1800 m 10 20 30 

16 22 8"75 1900 m 20 30 40 

18 24 9"50 2000 m 30 40 50 

20 26 9"25 2100 m 40 50 60 

22 28 9"00 2200 m 50 60 70 

24 30 9"75 2300 m 60 70 80 

26 32 8"50 2400 m 70 80 90 

28 34 8"25 2500 m 80 90 100 

30 36 8"00 2600 m 90 100 100 

32 38 7"75 2700 m 100 100 100 
 

8.24. A pontuação máxima possível para cada um dos 4 (quatro) testes é de 100 (cem) pontos, conforme estabelecido na 

tabela constante do item 8.21. deste Edital. 

8.25. A interpolação de pontos, em relação às tabelas constante do item 8.23. deste Edital será feita da seguinte forma: 

a) flexo-extensão de cotovelos em apoio de frente sobre o solo: 5 (cinco) pontos por movimento completo; 

b) resistência abdominal: 5 (cinco) pontos por movimento completo; 

c) corrida de 50 metros: – 0,4 (menos quatro décimos) ponto a cada 0,01 (um centésimo) de segundo; 

d) corrida em 12 minutos: 1 (um) ponto para cada 10 (dez) metros percorridos. 
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9. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

9.1. A avaliação psicológica será aplicada para os candidatos “Aptos” na prova de aptidão física para o cargo de Guarda 

Municipal – 3ª Classe. 

9.2. A avaliação psicológica é um processo técnico e científico e será realizada por meio de metodologias e técnicas 

específicas, sendo empregado os procedimentos científicos destinados a aferir a compatibilidade das características 

psicológicas do candidato com as atribuições do cargo, verificando se o avaliado apresenta características essenciais como, 

por exemplo: funções cognitivas, habilidades específicas, de personalidade etc, necessárias para o desempenho das 

atribuições do cargo objeto deste concurso, considerando o perfil psicológico contido do Anexo III, nos termos do artigo 1º da 

Resolução n.º 01/2002 do Conselho Federal de Psicologia. 

9.3. A avaliação psicológica será realizada por Banca Examinadora constituída por psicólogos regularmente inscritos em 

Conselho Regional de Psicologia que utilizarão métodos e técnicas psicológicas aprovados pelo Conselho Federal de 

Psicologia, em conformidade com a Resolução n.º 02/2003 do Conselho Federal de Psicologia. 

9.4. Os requisitos psicológicos para o bom desempenho das atribuições do cargo foram estabelecidos previamente, 

considerando as responsabilidades do cargo, a descrição detalhada das atividades e tarefas, a identificação dos 

conhecimentos, habilidades e características pessoais necessárias para o desempenho das atividades do cargo. 

9.5. A avaliação psicológica compreenderá a aplicação individual ou coletiva de métodos e técnicas capazes de aferir, de forma 

objetiva e padronizada, os requisitos psicológicos do candidato para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo, 

Resolução n.º 01/2002 do Conselho Federal de Psicologia - CFP.  

9.6. O resultado da avaliação psicológica será obtido por meio da análise de todos os instrumentos psicológicos utilizados, 

considerando os critérios estabelecidos, relacionados aos requisitos psicológicos ideais para o desempenho das atribuições 

inerentes ao cargo e terá caráter eliminatório, resultando nos conceitos para os candidatos de “Apto” ou “Inapto”, cujo 

significado de cada conceito é: 

9.7.  APTO: significa que o candidato apresentou, na época da aplicação dos métodos e técnicas da avaliação psicológica, o 

perfil psicológico (Anexo III deste Edital) compatível com a descrição das atribuições do cargo (Anexo I). 

9.8. INAPTO: significa que o candidato não apresentou, na época da aplicação dos métodos e técnicas da avaliação 

psicológica, o perfil psicológico (Anexo III deste Edital) compatível com a descrição das atribuições do cargo (Anexo I). 

9.9.  A divulgação dos resultados será feita por meio de relação nominal, constando os candidatos “Aptos” nos termos da 

Resolução n.º 01/2002 do Conselho Federal de Psicologia e, somente o número de inscrição dos candidatos considerados 

“Inaptos”. A divulgação do resultado será por meio do Diário Oficial do Município de São José do Rio Preto e, subsidiariamente, 

nos sites da Fundação Vunesp e da Prefeitura de São José do Rio Preto. 

9.10. A “inaptidão” na avaliação psicológica não significará, necessariamente, incapacidade intelectual ou existência de 

transtornos de personalidade. Indicará, tão somente, que o candidato não atendeu, por ocasião dos exames, aos requisitos 

para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo. 

9.11. Nenhum candidato “inapto” será submetido à nova avaliação psicológica dentro do presente concurso público. Será 

facultado a todo o candidato considerado “inapto” solicitar a realização do procedimento denominado entrevista devolutiva, 

para conhecimento das razões de sua “inaptidão”, mediante requerimento específico, por meio de página web que será 

disponibilizada pelo site da Fundação Vunesp, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, após a publicação do resultado desta 

avaliação no Diário Oficial do Município e, subsidiariamente, nos sites da Fundação Vunesp e da Prefeitura de São José do Rio 

Preto .  A entrevista devolutiva será exclusivamente de caráter informativo para esclarecimento do motivo da “inaptidão” do 

candidato ao propósito do concurso público, não sendo, em hipótese alguma, considerada como recurso ou nova oportunidade 

de realização do teste. 

9.12. Atendendo aos ditames previstos no Código de Ética Profissional do Psicólogo, nas resoluções do Conselho Federal de 

Psicologia e nas orientações do Conselho Regional de Psicologia-São Paulo, esse procedimento somente será divulgado ao 

candidato, uma única vez, de forma pessoal e individual, dentro do prazo de 20 (vinte) dias úteis após o término do período de 
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solicitação da entrevista devolutiva, pelo profissional psicólogo responsável pela aplicação desta avaliação, na cidade de São 

José do Rio Preto, em local e hora predeterminados, conforme o edital de convocação para o cumprimento desse 

procedimento que será divulgado pelo Diário Oficial do Município e, subsidiariamente, nos sites da Fundação Vunesp e da 

Prefeitura de São José do Rio Preto.  

9.13.  Para o cumprimento do procedimento denominado entrevista devolutiva, o candidato deverá comparecer no local 

determinado, com antecedência de, pelo menos 30 minutos do horário divulgado, conforme o edital de convocação, munido do 

original de um dos documentos listados no item 6.4, letra “b”. A realização do procedimento da entrevista devolutiva não altera 

o status do resultado da avaliação psicológica. 

9.14.  A entrevista devolutiva poderá ocorrer em dias úteis, finais de semana, ou feriados, conforme Edital de Convocação que 

será disponibilizado por meio de publicação no Diário Oficial do Município e, subsidiariamente, nos sites da Fundação Vunesp 

e da Prefeitura de São José do Rio Preto, página do concurso, antes do prazo para interposição do recurso administrativo, da 

publicação do resultado da avaliação psicológica. 

9.14.1.  No momento da realização do procedimento da entrevista devolutiva, para o conhecimento das razões da “Inaptidão”, 

o candidato que desejar poderá comparecer acompanhado de um profissional psicólogo, necessariamente inscrito no Conselho 

Regional de Psicologia. O candidato receberá uma cópia de seu laudo psicológico contendo o resultado da avaliação e serão 

disponibilizadas, também, explicações sobre o processo. As informações técnicas somente serão abordadas com o psicólogo. 

9.14.2. No momento da realização do procedimento da entrevista devolutiva, para o conhecimento das razões da “Inaptidão”, o 

candidato que desejar comparecer desacompanhado de um profissional psicólogo, receberá uma cópia de seu laudo 

psicológico contendo o resultado da avaliação e serão disponibilizadas, também, explicações sobre o processo. 

9.15. Para todos os candidatos “Inaptos”, solicitantes ou não da entrevista devolutiva, após o período de atendimento, caso seja 

de seu interesse, poderá interpor recurso administrativo do resultado da avaliação psicológica, nos termos do capítulo 16 do 

presente edital. 

9.16. Os candidatos não convocados para a avaliação psicológica, os ausentes e aqueles considerados “Inapto” estarão 

eliminados do concurso e não terão classificação alguma. 

9.17. O perfil psicológico do cargo encontra-se no Anexo III deste edital e demais informações constarão de edital específico de 

convocação para esta fase. 

 

10. CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 

10.1. DA PROVA OBJETIVA 

10.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

10.1.2. A prova será estatisticamente avaliada, de acordo com o desempenho do grupo a ela submetido. 

10.1.3. Considera-se grupo o total de candidatos presentes à prova. 

10.1.4. Na avaliação da prova será utilizado o escore padronizado com média igual a 60 (sessenta) e desvio padrão igual a 10 

(dez). 

10.1.5. A nota da prova de cada candidato resultará da diferença entre seu escore bruto e a média do grupo, dividida pelo 

desvio padrão de distribuição, multiplicada por 10 (dez) e acrescida de 60 (sessenta). 

10.1.6. O escore bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 

10.1.7. Esta padronização da nota tem por finalidade avaliar o desempenho do candidato em relação aos demais. Na avaliação 

da prova, o programa de computação eletrônica: 

a) conta o total de acertos de cada candidato na prova;  

b) calcula a média de acertos de todos os candidatos presentes e o desvio padrão da prova;  

c) transforma o total de acertos de cada candidato em nota padronizada. Para isso, calcula a diferença entre o total de 

acertos obtidos pelo candidato e a média de acertos do grupo, divide pelo desvio padrão, multiplica o resultado por 10 

(dez) e soma 60 (sessenta) pontos.  

Fórmula utilizada:  
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EP = [(A – X) / s] x 10+60  

Considerando-se:  

X = Média de acertos do grupo  

A = Número de acertos do candidato  

S = Desvio padrão  

EP = Escore padronizado  

10.1.8. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 60 pontos na prova objetiva. 

10.1.9. O candidato não habilitado na prova objetiva, ou aquele habilitado na prova objetiva, mas não convocado para a prova 

de aptidão física será excluído do Concurso Público. 

 

10.2. DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA 

10.2.1. Na prova de aptidão física serão atribuídas notas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

10.2.2. A pontuação máxima possível para cada um dos 4 (quatro) testes (flexo-extensão de cotovelos em apoio de frente, 

resistência abdominal, corrida de 50 metros e corrida de 12 minutos é de 100 (cem) pontos, conforme estabelecido nas tabelas 

constantes do item 8.23, do Capítulo 8. 

10.2.3.  O candidato que, em quaisquer dos testes, não obtiver o índice mínimo (o que equivale a 10 pontos), será eliminado, 

sendo impedido de realizar as provas subseqüentes, se houverem, independentemente das demais pontuações.  

10.2.4. Os testes serão realizados em um único dia, somente sendo considerado válido o resultado final obtido dessa forma. 

10.2.5. A nota da prova de aptidão física corresponderá à média aritmética simples dos pontos obtidos nos quatro testes de 

aptidão física, aplicando-se a seguinte fórmula: 

NA = (T1 + T2 + T3 + T4) / 4, onde:  

NA = Nota na prova de aptidão física  

T1: Para os candidatos do sexo masculino: pontos obtidos no teste de flexo-extensão de cotovelos em apoio de frente, na 

escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos; para as candidatas do sexo feminino: pontos obtidos no teste de flexo-extensão de 

cotovelos sobre o solo em apoio no banco.  

T2: Pontos obtidos no teste de resistência abdominal, na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos;  

T3: Pontos obtidos no teste de corrida de 50 metros, na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos; e  

T4: Pontos obtidos no teste de corrida em 12 minutos, na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.  

10.2.6. Será considerado habilitado na prova de aptidão física o candidato que obtiver a pontuação média final igual ou 

superior a 50 (cinquenta) pontos. 

 

11. DA CLASSIFICAÇÃO PARCIAL 

 

11.1. Será efetuada uma classificação parcial somente dos candidatos conceituados como “APTOS” na Avaliação Psicológica, 

por meio de uma pontuação parcial que será a somatória das pontuações finais obtidas pelo candidato nas provas objetivas e 

de aptidão física. 

 

12. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO SOCIAL 

 
12.1. Observada a ordem de classificação parcial no Concurso, serão convocados por publicação conforme especificado no 

item 11.1 do Capítulo 11, deste edital, para serem submetidos ao processo de avaliação social, os candidatos em número 

equivalente ao de cargos vagos neste Edital, acrescido de 55% (cinquenta e cinco por cento), mais os empatados na última 

colocação.  

12.2. O processo de avaliação social será realizado visando apurar, na vida pregressa do candidato, dados sobre sua conduta 

quer seja social, moral, profissional, escolar, familiar e civil, comprovando o atendimento dos critérios previstos nos artigos 20 e 
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21 da Lei Complementar nº 331 de 30 de dezembro de 2.010 exigidos para a Guarda Municipal e impedindo que o candidato 

que não os preencha ingresse na Instituição.  

12.3. A avaliação social de caráter eliminatório, verificará a conduta irrepreensível e a idoneidade moral necessárias ao 

exercício do cargo de Guarda Municipal e nesta fase o candidato terá o resultado definido por meio dos conceitos HABILITADO 

ou NÃO HABILITADO, conforme descrição:  

12.3.1. HABILITADO: significa que o candidato comprovou conduta irrepreensível e idoneidade moral necessárias ao 

desempenho do cargo. 

12.3.2. NÃO HABILITADO: significa que o candidato não comprovou conduta irrepreensível e idoneidade moral necessárias ao 

desempenho do cargo.  

12.4. Nenhum candidato “não habilitado” será submetido à nova avaliação no presente Concurso Público.  

12.5. A avaliação social será realizada pela Corregedoria da Guarda Municipal, através de comissão designada, de forma 

metodizada e padronizada, visando garantir a mesma abordagem a todos os candidatos e a verificação, em suas condutas e 

nos documentos apresentados, da:  

12.5.1. Existência, além dos previstos na Lei Complementar nº 331, de 30 de dezembro de 2.010, de aspectos tais como: 

honestidade, disciplina, profissionalismo, honra, lealdade, hierarquia, constância, dignidade humana e coragem diante de 

situações não rotineiras;  

12.5.2. Inexistência de hipóteses de conduta imoral e repreensível, tais como, exemplificativamente, de:  

I - Toxicômanos, Drogados ou Traficantes;  

II - Pessoas com antecedentes criminais e registros policiais, nas condições de averiguado em crime ou autor nos termos da 

Lei 9.099, de 26/09/95;  

III- Alcoólatras ou Alcoolistas;  

IV- Procurados pela Justiça, mesmo que de outro Estado;  

V- Aquelas que possuam registros funcionais desabonadores em seus locais de trabalhos anteriores;  

VI- Violentas e Agressivas;  

VII - Inadimplentes em compromissos financeiros;  

VIII - Possuidoras de certificados escolares inidôneos ou inválidos e não reconhecidos pelo MEC ou órgão de educação.  

12.6. Quando convocado, o candidato deverá preencher o formulário “Cadastro para Avaliação Social”, para iniciar o processo 

de análise e entregar cópia reprográfica, acompanhada dos originais, da seguinte documentação: 

12.6.1. Cédula de Identidade;  

12.6.2. Comprovante de residência;  

12.6.3. Certidões Decenárias, para fins judiciais de efeitos cíveis e criminais e, se for o caso, de execuções criminais, 

expedidas pelo Fórum da Cidade, onde reside ou residiu, no período de abrangência (originais); 

12.6.4. Atestado de Antecedentes Criminais, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado, em que tenha residido 

o candidato nos últimos 10 (dez) anos;  

12.6.5. Caso tenha sido funcionário público municipal, estadual ou federal ou de suas autarquias, certidão expedida pelo 

responsável informando se respondeu a algum processo administrativo, contendo, em caso positivo, breve resumo dos fatos;  

12.6.6. Duas (02) fotos recentes e datadas, tamanho 5x7, com no máximo seis (06) meses;  

12.6.7. Duas (02) cópias simples do Cartão de Identificação Funcional, caso esteja servindo como Soldado da Polícia Militar 

Temporário, seja civil ou de outra corporação semelhante;  

12.6.8. Certidão de Prontuário de CNH para fins Trabalhistas, emitida nos últimos 60 dias que antecedem a apresentação do 

documento;  

12.6.8.1. O candidato não poderá ter sofrido penalidade de suspensão ou cassação do direito de dirigir nos últimos (03) três 

anos. 

12.6.9. Um (01) Atestado de Antecedentes Criminais expedido pelo I.I.R.G.D.-SP, com no máximo três (03) meses da data de 

expedição.  
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12.7. A inexatidão dos dados fornecidos pelo candidato ou irregularidade na documentação entregue, ainda que verificada 

posteriormente, bem como a não entrega e o não preenchimento dos documentos na data estabelecida, determinarão sua “não 

indicação” e conseqüente eliminação do concurso público.  

12.8. A comissão nomeada designada pela Corregedoria da Guarda Municipal poderá convocar o candidato, ou outra pessoa 

indicada por ele, ou ainda qualquer outra que julgar necessário para acrescentar, esclarecer ou dirimir eventuais dúvidas, 

sendo que uma síntese desta entrevista deverá fazer parte do processo de Avaliação Social.  

12.9. Caso seja constatada e fique demonstrada comprovadamente a existência de qualquer fato desabonador da conduta do 

candidato, sob os aspectos morais, civis ou criminais e outros citados anteriormente, que o incompatibilize com a condição de 

Guarda Municipal, a Comissão da Corregedoria da Guarda Municipal declarará a inabilitação e a não indicação para o 

exercício do cargo, promovendo sua eliminação do concurso.  

 
13. DO CURSO DE FORMAÇÃO ESPECÍFICA PARA A FUNÇÃO DE GUARDA MUNICIPAL  

13.1. Serão convocados por publicação,  deste Edital, para se matricularem em Curso de Formação Específica os candidatos 

considerados “Habilitados” no processo de avaliação social, em número equivalente ao de cargos vagos neste Edital, acrescido 

de 50% (cinquenta por cento), mais os empatados na última colocação. Os candidatos não convocados para o Cursos serão 

excluídos do certame. 

13.2. A matrícula ao Curso de Formação será considerada como adesão aos critérios estabelecidos no presente Edital e ao 

Regulamento deste Curso de Formação Específica, que será distribuído por ocasião da matrícula. 

13.3. O candidato que não formalizar a matrícula dentro do prazo estabelecido será desclassificado e, consequentemente, 

eliminado do Concurso Público, podendo ser convocado outro candidato, obedecida a ordem de classificação.  

13.4. Durante a realização do Curso de Formação Específica, o candidato receberá retribuição equivalente ao padrão R-01 do 

Nível Médio do Anexo I, da Lei Complementar nº 03/90 e suas alterações posteriores, a título de ajuda de custo, não se 

configurando, neste período, qualquer vínculo empregatício com o Município de São José do Rio Preto nos termos do art. 14 

da Lei Complementar 331/2010.  

13.5. Sendo servidor público do Município, o candidato matriculado ficará afastado do seu cargo, até o término do Curso de 

Formação Específica, sem prejuízo do vencimento ou salário e das demais vantagens, contando-se o tempo de serviço para 

todos os efeitos legais, excluída a retribuição prevista no item anterior.  

13.5.1. O candidato deverá apresentar na data da formalização da matricula neste Curso de Formação Específica sua Portaria 

de afastamento, no caso de ser Servidor público deste Município;  

13.6. O Curso de Formação Específica terá carga horária aproximada de 480 horas e duração aproximada de 04 meses.  

13.7. O Curso de Formação Específica poderá ser ministrado, inclusive, aos domingos e feriados, em horários a critério da 

Administração. 

13.8. O corpo docente será constituído por Profissionais de Atividades Educacionais, selecionados e convidados pela Prefeitura 

Municipal de São José do Rio Preto, levando-se em conta a capacidade técnica, o conhecimento teórico/prático e a experiência 

no ensino profissional compatíveis com os temas a serem abordados. 

13.9. O Curso de Formação Específica terá acompanhamento de profissionais indicados pela Prefeitura de São José do Rio 

Preto, que se encarregarão de fiscalização, orientação e adoção das medidas necessárias para que os Objetivos, Diretrizes e 

Disciplina do Curso de Formação Específica sejam alcançados, conforme descrição no Regulamento deste Curso de Formação 

e será composto de: 

I - Coordenador Geral do Curso; 

II - Coordenador Local e   

III - Monitor de Classe. 

13.10. O candidato terá sua matrícula cancelada e será excluído do concurso desde que:  

a) por qualquer que seja a razão, não atinja o percentual mínimo de 90% (noventa por cento) da frequência das aulas e 

das outras atividades estabelecidas para cada disciplina do Curso de Formação Específica. Somente serão admitidas 
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e justificadas as ausências que sejam, mediante comprovantes e aceitação do Coordenador Geral do Curso, 

imprescindíveis e não prejudiciais aos objetivos da formação prevista a este Curso. 

b) não revele o aproveitamento mínimo, conforme item 13.11.3, 13.11.5 e 13.11.6 deste Edital; 

c) não apresente comportamento social adequado, cortês, com os colegas de curso e docentes; 

d) não tenha conduta irrepreensível na vida pública ou privada. 

13.10.1.  De acordo com a gravidade da falta cometida pelo candidato este poderá receber penalidade nos termos do 

Regulamento a ser divulgado no ato da matrícula. 

13.11. A Administração Municipal verificará os aproveitamentos por meio de provas parciais para cada disciplina e de final de 

curso, observando-se a metodologia educacional tradicional. 

13.11.1. As provas de avaliação parciais de cada disciplina serão mensuradas com notas que irão variar na escala de 0 (zero) 

a 10 (dez) pontos.  

13.11.2. Os níveis de Aproveitamento e de Capacitação, nos termos do art. 15 da Lei Complementar 331/2010, serão 

considerados pelas seguintes notas e conceitos:  

I. - de 0,0 a 4,9 – Insuficiente;  

II – de 5,0 a 6,0 – Regular;  

III- de 6,1 a 8,0 – Bom;  

IV- de 8,1 a 9,5 – Ótimo; e  

V - de 9,6 a 10 - Excelente  

13.11.3. Será considerado habilitado, em cada disciplina, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 5 (cinco), pontos, 

sendo excluído do Concurso Público o candidato não habilitado. 

13.11.4. Também será excluído do concurso público o candidato que, por qualquer que seja a razão, não atinja o percentual 

mínimo de 90% (noventa por cento) da freqüência das aulas e de outras atividades estabelecidas para cada disciplina do 

Curso de Formação Específica.  

13.11.5. Para efeito de definição da nota final de aproveitamento do Curso de Formação, será apurada a média aritmética 

simples dos pontos obtidos em todas as provas parciais de cada disciplina.  

13.11.6. Para efeito de apuração da pontuação final do concurso a nota final de aproveitamento do Curso de Formação será 

transformada em pontuação pela multiplicação de seu valor por 10 (dez). 

13.11.7. Outras regras necessárias ao cumprimento dos objetivos do Curso poderão ser estabelecidas pela Prefeitura de São 

José do Rio Preto até o início do Curso de Formação, bastando que todos os candidatos sejam informados para que possa 

surtir seu efeito regulamentar e demais decorrentes.  

 

14. DA PONTUAÇÃO FINAL  

14.1. A pontuação final do Concurso será a somatória da pontuação obtida no Curso de Formação Específica com a pontuação 

obtida pelo candidato na prova objetiva e de aptidão física.  

 

15. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL  

15.1. A classificação final dos candidatos aprovados será por ordem decrescente da pontuação apurada no Capitulo 14 – da 

Pontuação Final. 

15.2. Para efeito desta classificação, na hipótese de igualdade de pontuação, terá preferência, sucessivamente, na ordem de 

classificação, o candidato que obtiver:  

a) Maior pontuação final do Curso de Formação Específica para a Função de Guarda Municipal;  

b) Maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva;  

c) Maior pontuação nas questões de Raciocínio Lógico da Prova Objetiva;  

d) Maior pontuação final na prova de Aptidão Física;  

e) Maior pontuação nas questões de Atualidades do Município da Prova Objetiva;  
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f) Maior pontuação nas questões de Noções de Informática da Prova Objetiva;  

g) Maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa da Prova Objetiva;  

h) Maior Idade.  

15.3. Permanecendo o empate, por terem os candidatos na mesma situação nascido no mesmo dia, deverão apresentar cópia 

de certidão de nascimento, ou documento equivalente, no prazo de 2 (dois) dias úteis, para aferir a anterioridade do 

nascimento, pela hora e minuto do parto. 

15.3.1. A certidão será solicitada pela Fundação VUNESP. 

15.3.2. O candidato que não atender a referida solicitação será classificado em posição inferior a dos demais candidatos em 

situação de empate. 

15.3.3. Permanecendo ainda o empate, proceder-se-á ao sorteio público entre os candidatos envolvidos. 

 

16. DOS RECURSOS  

16.1. DA PROVA OBJETIVA, DA APTIDÃO FISICA E DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

16.1.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 dias úteis, contados do 1º dia útil subsequente à data da publicação ou 

do fato que lhe deu origem. 

16.1.2. O candidato que interpuser recurso contra o gabarito e dos resultados das provas objetivas, aptidão física e avaliação 

psicológica , deverá utilizar o campo próprio para interposição de recursos, no endereço www.vunesp.com.br, na página 

específica do Concurso, e seguir as instruções ali contidas. 

16.1.2.1. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na prova objetiva. 

16.1.2.2. No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a 

nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a 

desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 

16.1.2.3. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso Público, o candidato 

poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

16.1.2.4. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso será publicada no Diário Oficial do Município de São José do 

Rio Preto e disponibilizada no site www.vunesp.com.br. 

16.1.3. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 

não caberão recursos adicionais. 

16.1.4. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 

conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes do 

“link” Recursos, na página específica do Concurso Público. 

16.1.5. Não será aceito recurso interposto por meio de fax, e-mail, protocolado pessoalmente ou por qualquer outro meio, além 

do previsto neste Capítulo. 

16.1.6. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso. 

16.1.7. Não haverá, em hipótese alguma, vista de prova. 

 

16.2. DOS RESULTADOS DA AVALIAÇÃO SOCIAL E DO CURSO DE FORMAÇÃO ESPECÍFICA:  

16.2.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 dias úteis, contados do 1º dia útil subsequente à data da publicação ou 

do fato que lhe deu origem. 

16.2.2. O candidato que interpuser recurso às referidas etapas do concurso, deverá fazê-lo por SEDEX ou Aviso de 

Recebimento – (AR) ou pessoalmente à Guarda Municipal, Av. Sabino Cardoso Filho, 2500 – Jardim Estrela – CEP – 15.061- 

017 – São Jose do Rio Preto – SP -. 

16.2.2.1. Para efeito de prazo, será considerada a data de protocolo eletrônico ou a data de postagem registrada no envelope. 

http://www.vunesp.com.br/
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16.2.2.2. No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a 

nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a 

desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 

16.2.2.3. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso será publicada no Diário Oficial do Município de São José do 

Rio Preto e no site da Fundação VUNESP. 

16.2.3. A Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Segurança  constitui última instância para os recursos, sendo 

soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

16.2.4. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 

conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento. 

16.2.5. Não será aceito recurso interposto por meio de fax ou e-mail ou por qualquer outro meio, além do previsto neste 

Capítulo. 

16.2.6. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso. 

 

17. DA NOMEAÇÃO, POSSE E INVESTIDURA NO CARGO 

17.1. Serão nomeados e empossados os candidatos aprovados em todas as fases do Concurso Público, de acordo com a 

classificação final, dentro do número de vagas estabelecidas neste edital. 

17.2. A nomeação do candidato aprovado, ocupante de empregos, funções, cargos, ou mesmo aposentados no âmbito do 

serviço público federal, estadual e municipal, fica condicionada ao cumprimento da Emenda Constitucional nº. 20, artigo 37, § 

10, de 15 de dezembro de 1998. 

17.3. O candidato será convocado, por meio de publicação no Diário Oficial do Município de São José do Rio Preto, para no 

prazo de 30 (trinta) dias, comprovar o preenchimento de todas as condições impostas para a nomeação, posse e investidura no 

cargo, sob pena de decair do direito à nomeação. 

17.3.1. Poderá a Administração Municipal, apenas em caráter complementar e informativo, enviar correspondência a todos os 

candidatos comunicando a convocação publicada no Diário Oficial do Município, de São José do Rio Preto. 

17.3.2. Todos os prazos serão contados da data da publicação no Diário Oficial do Município, de São José do Rio Preto, não 

podendo o candidato alegar desconhecimento. 

17.4. O candidato nomeado que deixar de tomar posse ou deixar de entrar em exercício perderá os direitos decorrentes de sua 

nomeação. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

18.1. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e nas 

demais normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá o candidato alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

18.2. A falsidade de afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial 

por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais 

medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.  

18.3. A aprovação do candidato neste concurso público não implicará na obrigatoriedade de sua nomeação, cabendo à 

Prefeitura Municipal o direito de preencher somente o número de vagas estabelecido neste Edital, de acordo com as 

necessidades da Administração Municipal, disponibilidade financeira e obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal.  

18.4. Caberá à Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Segurança, ao final de todas as fases, a homologação deste 

Concurso Público.  

18.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência ou 

evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do 

Município de São José do Rio Preto.  

18.6. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não serão objetos de 

avaliação da prova neste Concurso Público.  
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18.7. As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do Disque 

VUNESP, e pela internet, no site www.vunesp.com.br, até a 3ª fase, sendo que após a classificação prévia as informações 

serão de responsabilidade da Prefeitura de São José do Rio Preto.  

18.8. Em caso de alteração de algum dado cadastral até a emissão da classificação prévia, o candidato deverá requerer a 

atualização à Fundação VUNESP e após a Homologação do Concurso e durante o prazo de validade deste Certame, 

pessoalmente ou por correspondência anexando documentos comprobatórios, com firma reconhecida da assinatura do 

candidato, na Prefeitura de São José do Rio Preto.  

18.9. A Prefeitura de São José do Rio Preto e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decorrentes de viagens e 

estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Concurso Público e de documentos/objetos esquecidos 

e/ou danificados no local ou sala de provas.  

18.10. A Prefeitura de São José do Rio Preto e a Fundação VUNESP não emitirão Declaração de Aprovação no Concurso 

Público, sendo a própria publicação no Diário Oficial do Município de São José do Rio Preto, documento hábil para fins de 

comprovação da aprovação. 

18.11. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, referentes à realização deste Concurso Público, serão publicados, 

oficialmente, no Diário Oficial do Município, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

18.12. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial de Brasília.  

18.13. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos das 1ª, 2ª e 3ª fases, serão julgados pela Prefeitura de São 

José do Rio Preto em conjunto com a Fundação VUNESP, as demais fases será de responsabilidade da Prefeitura Municipal 

de São Jose do Rio Preto.  

18.14. O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando não comparecer às convocações nas 

datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.  

18.15. Decorridos (05) cinco anos da data da homologação e não caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração das 

provas e demais registros escritos, mantendo-se, pelo mesmo prazo, os registros eletrônicos.  

 

I. Informações  

Prefeitura do Município de São José do Rio Preto – 3º andar – CEP 15015- 000  

Av. Alberto Andaló, 3030 – Centro - São José do Rio Preto  

Horário dias úteis: das 7h30min às 17 horas  

Site: www.riopreto.sp.gov.br  

 

Fundação VUNESP  

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca – Perdizes – São Paulo - CEP 05002-062  

Horário dias úteis - das 8às 12horas e das 13h30min às 16 horas  

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 - dias úteis - das 8 às 20horas  

Site: www.vunesp.com.br  

 

São José do Rio Preto, 26  de setembro  de 2014.  

 

 

 

DR. APARECIDO CAPELLO 

Secretário Municipal de Trânsito, Transportes e Segurança 

 

 

http://www.vunesp.com.br/
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 

 

 

Guarda Municipal 3ª classe 

 Executar a função de motorista ou encarregado de viatura e rádio operador; 

 Executar atividades de orientação à população; 

 Executar rondas preventivas; 

 Executar serviços diurno e noturno nos postos, oficialmente e extraordinariamente escalados; 

 Zelar pelo bom nome da Instituição e pelo patrimônio público; 

 Conhecer e observar os princípios gerais da disciplina e da hierarquia; 

 Cumprir outras determinações dos superiores hierárquicos. 

 
As demais atribuições a serem exercidas pelo candidato nomeado são aquelas previstas na Lei Complementar nº 

177 de 29 de dezembro de 2.003 e Lei Complementar nº 331 de 20 de dezembro de 2.010 e suas alterações(artigo 

3º) 

 

Art. 3º – Compete à Guarda Municipal de São José do Rio Preto, sem prejuízo das já previstas no artigo 2º da 

Lei Complementar nº 177, de 29 de dezembro de 2003, utilizando-se dos meios necessários, inclusive armas e 

munições não letais: 

I- zelar e conservar o patrimônio público; 

II- orientar e controlar o tráfego e o trânsito no âmbito da competência municipal; 

III- colaborar com as autoridades no policiamento ostensivo e preventivo, a pé ou motorizado; 

IV- colaborar com os demais órgãos públicos nas suas atividades e demais atividades afins nos limites e nas 

condições da legislação vigente; 

V- atuar na fiscalização, visando à preservação do meio ambiente. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
CONHECIMENTOS GERAIS  
Considerar-se-á a legislação vigente, incluindo legislações complementares, súmulas, jurisprudências e ou orientações jurisprudenciais (OJ), até a data da 
publicação do Edital de Abertura de Inscrições.  
 

Língua Portuguesa:  
Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido 
próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância 
verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 
 
Raciocínio Lógico 
As questões objetivas visarão avaliar a habilidade do candidato em entender a estrutura lógica das relações 
arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e 
avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Visa também avaliar se o candidato 
identifica as regularidades de uma sequência, numérica ou figural, de modo a indicar qual é o elemento de uma 
dada posição. As questões desta prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de 
argumentação, diagramas lógicos, sequências. 
 
Conhecimentos Gerais/Atualidades 
Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, locais (do município), nacionais e 
internacionais, ocorridos a partir do 1º semestre de 2014, divulgados na mídia local e/ou nacional. 
 
Noções de Informática 
MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de 
arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010, MS-Word 
2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 
simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de 
objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, 
colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de 
objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de 
dados. MS-PowerPoint 2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e 
rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, 
animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de 
arquivos. Internet: navegação internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

1. Princípios Fundamentais da Constituição Federal; Direitos e garantias fundamentais na Constituição Federal; Organização 
do estado. 

2. Emenda Constitucional 29./2000 
3. Princípios fundamentais da administração pública (artigo 37 da C.F); disponível em: http:/www.planalto.gov.br/ccivil 

03/Constituição/Constituição.htm 
4. Noções da teoria geral do ato administrativo: conceitos, classificação, espécies, elementos, requisitos e atributos e 

convalidação do ato administrativo.  

5. Leis Complementares Municipais nº 331/2010, nº 177/2003 e nº338/2011  

6. Artigos 204, 205 e 310 da Lei Complementar Municipal nº. 05, de 28 de dezembro de 1990 Disponível em: 
http://www.camarariopreto.com.br/camver/LEICOM/1990/00005.pdf 
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ANEXO III – PERFIL PSICOLÓGICO 
a. Relacionamento Interpessoal – Adequado 
b. Nível de Ansiedade – Adequado  
c. Controle Emocional – Bom 
d. Agressividade Controlada e bem canalizada – Adequada  
e. Memória Auditiva e Visual – Adequada  
f. Receptividade e capacidade de administração – Boa 
g. Capacidade de mediação de conflito – Adequado 
h. Fluência Verbal – Adequada  

 

 
 
 
 
 
 

a. Relacionamento Interpessoal – Adequado 
Estabelecer adequado relacionamento interpessoal com a equipe de trabalho, superiores e comunidade. Estar 
disponível a colaborar com os colegas e com os superiores no atendimento das demandas. Manter-se acessível 
para o diálogo no ambiente profissional. Faz-se necessário também manter um relacionamento respeitoso e formal 
não apresentando atitudes invasivas. Assim, desenvolver um relacionamento interpessoal com empatia. 
 

b. Nível de Ansiedade – Adequado  
A ansiedade é a tendência da pessoa se preocupar com a dimensão temporal futura. Se o nível de atenção ao 
futuro é elevado, pode levar indivíduo a antecipar certas reações ou sofrimentos que seriam esperados somente 
diante da situação concreta. Por outro lado, a ausência de atenção ao porvir leva o indivíduo a ações 
inconsequentes por falta de planejamento. Deverá controlar o seu nível de ansiedade de forma que não interfira 
negativamente no seu resultado. 
 

c. Controle Emocional – Bom 
Diante de situações novas é normal ao ser humano reagir primeiro através do seu campo emocional e, após 
algum tempo, iniciar um processo de adaptação onde preponderam os mecanismos de raciocínio. O exercício das 
atividades do cargo exige que o profissional tenha a capacidade de se utilizar de seus potenciais intelectuais de 
modo a se adaptar rapidamente às novas situações sem precisar dar vazão constante às suas emoções. 
 

d. Agressividade Controlada e bem canalizada – Adequada  
Diante de situações novas é normal ao ser humano reagir primeiro através do seu campo emocional e, após 
algum tempo, iniciar um processo de adaptação onde preponderam os mecanismos de raciocínio.  No exercício de 
trabalho, deve predominar o controle das suas emoções, reagindo aos estímulos de forma equilibrada e utilizar de 
seu potencial intelectual para adaptar rapidamente às situações. Assim, apresentar atitudes adequadas com os 
colegas de trabalho, superiores e usuários dos seus serviços. 
 

e. Memória Auditiva e Visual – Adequada  
Na atuação diária esta característica é fundamental para quem trabalha com pessoas, devendo ser mensurada de 
forma criteriosa e objetivamente, em especial para o presente cargo. 
 

f. Receptividade e capacidade de administração – Boa 
Bom grau de receptividade e capacidade de assimilação com a demanda de trabalho e com os envolvidos. 
Portanto, espera-se dele que seja capaz de assimilar assertivamente as situações e necessidades para a 
execução de forma eficaz do seu trabalho. 
 

g. Capacidade de mediação de conflito – Adequado 
Apresentar as competências de comunicação, percepção e empatia com os colegas de trabalho, usuários e 
superiores, contribuindo com a harmonia do ambiente profissional e desempenhando o papel de mediador de 
conflitos quando necessário. 
 

h. Fluência Verbal – Adequada  
Facilidade para manipular os termos linguísticos na expressão do pensamento, através da verbalização clara e 
eficiente, expressando-se com desembaraço, sendo eficaz na comunicação.  

 
 

DIMENSÃO 

BOM  Acima dos níveis medianos  

ADEQUADO  Dentro dos níveis medianos  


